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PORTARIA N.º3.994, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
“Altera Portaria 3.976, de 19 de setembro de 

2014 e Portaria 3985, de 01 de outubro de 2014”. 
 

O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
33, II, “a” da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

    RESOLVE: 
 
 

Art. 1º  O art. 2º item 5 da Portaria 3.976, de 19 de setembro de 2014 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art.2º  [...]” 

 
5 – Henrique Eduardo Mariotti 

 
 

Art. 2º  O art. 3º da Portaria 3.985, de 01 de outubro de 2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 3º A presidência da Comissão será exercida pelo servidor Henrique Eduardo 

Mariotti” 
 

Art.3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 22 de outubro de 2014. 
 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeita Municipal 

 


